
LEI N° 2.108/2013 – LEGISLATIVO 
 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de avaliação 
médica e psicológica de alunos no primeiro ano do 
ensino fundamental nas escolas da rede municipal de 
ensino, e dá outras providências. 

 
     

    
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 
suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, 
gerada a partir do Projeto de Lei 015/2013 – LEGISLATIVO: 

 
 

                     Art.1º - É obrigatória avaliação médica e psicológica dos alunos 
matriculados em estabelecimentos de ensino fundamental da rede pública 
municipal, de que trata esta Lei, para o diagnostico de distúrbios que prejudiquem o 
aprendizado e o desenvolvimento.  
 
                     Parágrafo único – Os alunos serão avaliados no primeiro ano do 
ensino fundamental.  
  
                     Art. 2º - A avaliação constante do Art. 1º compreenderá o 
diagnóstico de distúrbios psicomotores, neurocomportamentais, 
neurológicos, intelectuais, psicológicos ou físicos, que prejudiquem o 
aprendizado e o desenvolvimento dos alunos. 
 
                    Art. 3º - Identificado algum tipo de distúrbios, o aluno 
receberá atendimento especializado e será encaminhado para 
tratamento, quando for o caso.  
 
                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.     
 
 

 
 
 
 
 



 
 

                   Sala das Sessões, em 14 de março de 2013 
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